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PAUTA DAS COMISSÕES DA ORDEM DO DIA 27 DE MAIO DE 2021 
 
-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 005/2021 de autoria do Poder executivo, - Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2015 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
 
-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 006/2021 de autoria do Poder executivo, Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2016 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
 

-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 007/2021 de autoria do Poder executivo, - Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2017 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
 

-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 008/2021 de autoria do Poder executivo, Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2018 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
 

-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 009/2021 de autoria do Poder executivo, Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2019 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
 

-  PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 010/2021 de autoria do Poder executivo, - Dispõe sobre 
a alteração dos valores de referência do ano de 2020 constante da Lei Municipal Complementar 
nº 253, que estabelece os parâmetros para fixação da renumeração dos profissionais do 
magistério público municipal, a partir do ano de 2014. 
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